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formação adequada e apoio estruturado, proporcionados pelo 
Estado através da articulação entre o Ministério da Saúde e 
o Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social.

2 — Os profissionais de saúde devem requerer o direito 
ao descanso do cuidador informal da pessoa em contexto 
de doença avançada e em fim de vida que se encontra em 
ambiente domiciliário sempre que tal se justifique.

3 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 2, a pessoa 
em contexto de doença avançada e em fim de vida tem de 
estar devidamente sinalizada na Rede Nacional de Cui-
dados Continuados Integrados e ou na Rede Nacional de 
Cuidados Paliativos.

4 — No âmbito dos cuidados de saúde primários, os 
profissionais de saúde têm a obrigação de sinalizar todos 
os casos de pessoas em contexto de doença avançada e em 
fim de vida que se encontrem em ambiente domiciliário 
sem acesso ao devido apoio estruturado e profissionalizado.

Artigo 8.º
Prognóstico vital breve

1 — As pessoas com prognóstico vital estimado em 
semanas ou dias, que apresentem sintomas de sofrimento 
não controlado pelas medidas de primeira linha previstas 
no n.º 1 do artigo 6.º, têm direito a receber sedação pa-
liativa com fármacos sedativos devidamente titulados e 
ajustados exclusivamente ao propósito de tratamento do 
sofrimento, de acordo com os princípios da boa prática 
clínica e da leges artis.

2 — As pessoas que se encontrem na situação prevista 
no número anterior são alvo de monitorização clínica re-
gular por parte de equipas de profissionais devidamente 
credenciados na prestação de cuidados paliativos.

3 — À pessoa em situação de últimos dias de vida, é 
assegurado o direito à recusa alimentar ou à prestação de 
determinados cuidados de higiene pessoal, respeitando, 
assim, o processo natural e fisiológico da sua condição 
clínica.

Artigo 9.º
Direitos não clínicos

São direitos das pessoas em contexto de doença avan-
çada e em fim de vida, nos termos previstos na lei:

a) Realizar testamento vital e nomear procurador de 
cuidados de saúde;

b) Ser o único titular do direito à informação clínica 
relativa à sua situação de doença e tomar as medidas 
necessárias e convenientes à preservação da sua confi-
dencialidade, podendo decidir com quem partilhar essa 
informação;

c) Dispor sobre o destino do seu corpo e órgãos, para 
depois da sua morte, nos termos da lei;

d) Designar familiar ou cuidador de referência que o 
assistam ou, quando tal se mostre impossível, designar 
procurador ou representante legal;

e) Receber os apoios e prestações sociais que lhes sejam 
devidas, a si ou à sua família, em função da situação de 
doença e de perda de autonomia.

Artigo 10.º
Decisões terapêuticas

1 — Caso as pessoas em contexto de doença avançada 
e em fim de vida nisso consintam, podem ser assistidas 

pelos seus familiares ou cuidadores na tomada das decisões 
sobre o seu processo terapêutico.

2 — Quando as pessoas em contexto de doença avan-
çada e em fim de vida não estejam no pleno uso das suas 
faculdades mentais, e não se verificando o caso previsto 
no número anterior, é ao médico responsável e à equipa 
de saúde que as acompanham, que compete tomar de-
cisões clínicas, ouvida a família, no exclusivo e melhor 
interesse do doente e de acordo com a vontade conhecida 
do mesmo.

Artigo 11.º
Discrepância de vontades ou decisões

1 — Em caso de discordância insanável entre os doentes 
ou seus representantes legais e os profissionais de saúde 
quanto às medidas a aplicar, ou entre aqueles e as entida-
des prestadoras quanto aos cuidados de saúde prestados, 
é facultado aos doentes ou aos seus representantes legais 
o acesso aos conselhos de ética das entidades prestadoras 
de cuidados de saúde.

2 — Quando a assistência seja prestada no domicílio 
ou em entidade que não disponha de conselho de ética é 
facultado aos doentes ou aos seus representantes legais 
o acesso aos órgãos competentes em matéria de ética da 
Ordem dos Médicos, da Ordem dos Enfermeiros e da Or-
dem dos Psicólogos.

Artigo 12.º
Disposições finais

O disposto na presente lei não prejudica a aplicação do 
regime jurídico sobre diretivas antecipadas de vontade em 
matéria de cuidados de saúde, testamento vital e nomeação 
de procurador de cuidados de saúde.

Aprovada em 4 de maio de 2018.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 
substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

Promulgada em 29 de junho de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 9 de julho de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111502342 

 Lei n.º 32/2018

de 18 de julho

Institui a obrigatoriedade de as instituições bancárias refletirem 
totalmente a descida da taxa Euribor nos contratos de crédito 
à habitação, procedendo à primeira alteração ao Decreto -Lei 
n.º 74 -A/2017, de 23 de junho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei institui a obrigatoriedade de as instituições 
bancárias refletirem totalmente a descida da taxa Euribor 
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nos contratos de crédito à habitação, procedendo à pri-
meira alteração ao Decreto -Lei n.º 74 -A/2017, de 23 de 
junho, que transpõe parcialmente a Diretiva 2014/17/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro 
de 2014, relativa a contratos de crédito aos consumidores 
para imóveis destinados a habitação.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 74 -A/2017, de 23 de junho

A presente lei altera o artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 74 -A/2017, de 23 de junho, que passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 29.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
w)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
y) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
aa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ab) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ac) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ad) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
af) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ag) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ah) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ai) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
aj) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ak) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
al) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
am)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
an) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ao) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ap) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
aq) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
as) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
at) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
au) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
av) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
aw)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ax) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ay) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ba) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
be) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bf) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bg) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bh) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bi) O incumprimento dos deveres previstos no ar-

tigo 21.º -A.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 74 -A/2017, de 23 de junho

A presente lei adita ao Decreto -Lei n.º 74 -A/2017, de 
23 de junho, o artigo 21.º -A com a seguinte redação:

«Artigo 21.º -A
Taxa de juro de valor negativo

1 — Quando do apuramento da taxa de juro resultar 
um valor negativo, deve este valor ser refletido nos 
contratos de crédito previstos na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 2.º

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
valor negativo apurado deve ser deduzido ao capital em 
dívida na prestação vincenda.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
o mutuante pode optar pela constituição, a favor 
do cliente, de um crédito de montante idêntico aos 
valores negativos apurados nos termos do n.º 1, a 
deduzir aos juros vincendos, a partir do momento 
em que estes assumam valores positivos, sendo os 
juros vincendos abatidos ao crédito, até à extinção 
deste.

4 — Se no fim do prazo convencionado para o con-
trato de crédito ainda existir um crédito a favor do 
cliente, devem as instituições de crédito proceder ao 
seu integral ressarcimento.»

Artigo 4.º
Publicidade

Na publicidade aos contratos de crédito à habitação e em 
todas as comunicações comerciais que tenham por objetivo, 
direto ou indireto, a sua promoção com vista à comercia-
lização, deve ser feita referência expressa à possibilidade 
da taxa de juro aplicada poder assumir valores negativos 
em função da evolução do respetivo indexante.

Artigo 5.º
Disposição transitória

1 — As alterações previstas na presente lei aplicam-
-se às prestações vincendas dos contratos de crédito 
em curso à data da sua entrada em vigor, não sendo 
necessária a alteração das respetivas cláusulas con-
tratuais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as 
instituições de crédito devem rever, excecionalmente, 
o valor do indexante utilizado para calcular a taxa de 
juro, no prazo de 10 dias após a entrada em vigor da 
presente lei.
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3 — A revisão excecional do valor do indexante pre-
vista no número anterior não deve ser considerada para 
efeitos da contagem da periodicidade anteriormente 
estabelecida no n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 74 -A/2017, de 23 de junho.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 11 de maio de 2018.
O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 

substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

Promulgada em 29 de junho de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 9 de julho de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111502334 

 Lei n.º 33/2018
de 18 de julho

Regula a utilização de medicamentos, preparações
 e substâncias à base

 da planta da canábis, para fins medicinais

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece o quadro legal para a utilização 
de medicamentos, preparações e substâncias à base da 
planta da canábis para fins medicinais, nomeadamente a 
sua prescrição e a sua dispensa em farmácia.

Artigo 2.º
Autorização

Os medicamentos, preparações e substâncias à base 
da planta da canábis estão sempre sujeitos a autorização 
emitida pelo INFARMED — Autoridade Nacional do Me-
dicamento e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.).

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos da presente lei entende -se por:
a) «Medicamentos, preparações e substâncias à base da 

planta da canábis» as folhas e sumidades floridas ou frutifica-
das da planta, o óleo e outros extratos padronizados ou prepa-
rados extraídos ou conseguidos a partir da planta da canábis;

b) «Uso para fins medicinais» a utilização dos medi-
camentos, preparações e substâncias à base da planta da 
canábis, quando prescritas por médico, mediante receita 
médica especial, com o objetivo de explorar as suas pro-
priedades medicinais.

Artigo 4.º
Produção

O Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos pode contribuir para a produção de medicamentos, 
preparações e substâncias à base da planta da canábis.

Artigo 5.º
Prescrição

1 — A prescrição de medicamentos, preparações e subs-
tâncias à base da planta da canábis é feita mediante receita 
médica especial, conforme modelo a aprovar por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da saúde, e 
adaptado à forma eletrónica.

2 — A receita deve mencionar a identificação do utente 
e do médico, a identificação do medicamento, preparação e 
substância à base da planta da canábis a ser dispensado, a quan-
tidade e posologia, assim como a via e modo de administração.

3 — A prescrição a que se refere o n.º 1 apenas pode ser 
efetuada se os tratamentos convencionais com medicamen-
tos autorizados não estiverem a produzir os efeitos espera-
dos ou se estiverem a provocar efeitos adversos relevantes 
e desde que observado o disposto no n.º 3 do artigo 9.º

Artigo 6.º
Dispensa em farmácia

1 — Os medicamentos, preparações e substâncias à 
base da planta da canábis prescritos para fins medicinais 
são dispensados em farmácia, mediante apresentação da 
receita e depois de verificada a identidade do adquirente.

2 — Em caso de a receita se destinar a menor de idade ou 
pessoa inabilitada ou interdita, a mesma deve ser concedida 
apenas a quem detiver e comprovar a tutela legal respetiva.

3 — Só o farmacêutico, ou quem o substitua na sua 
ausência ou impedimento, pode aviar as receitas referidas 
no n.º 1 do artigo 5.º

4 — As receitas que já tiverem sido aviadas não o podem 
ser novamente.

Artigo 7.º
Detenção e transporte

A pessoa que seja detentora de receita médica nos termos 
do n.º 1 do artigo 5.º pode deter e transportar medicamen-
tos, preparações e substâncias à base da planta da canábis 
desde que para consumo próprio, em conformidade com o 
prescrito e tendo como limite a quantidade prescrita pelo 
médico e constante da receita médica especial.

Artigo 8.º
Investigação científica

O Estado deve estimular e apoiar a investigação cien-
tífica sobre a planta da canábis, suas propriedades e apli-
cações terapêuticas, realizada por laboratórios estatais, 
laboratórios associados ou unidades de investigação do 
ensino superior.

Artigo 9.º
INFARMED, I. P.

1 — Compete ao INFARMED, I. P., regular e supervisio-
nar as atividades de cultivo, produção, extração e fabrico, 
comércio por grosso, distribuição às farmácias, importa-
ção e exportação, trânsito, aquisição, venda e entrega de 


